DISCURSO DE ABERTURA DA CONFERÊNCIA

PROFERIDO POR SUA EX.A O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA MINISTRA DA JUSTIÇA

Ex.mos Senhores,

É para mim uma grande honra proferir o discurso de abertura desta Conferência sobre a Reforma de Contencioso Administrativo, da iniciativa do Gabinete de Política Legislativa e Planeamento do Ministério da Justiça, respondendo a um desafio lançado pela Deloitte.

A eminência da entrada em vigor dos diplomas basilares desta reforma – o novo Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, e do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, aprovados pelas Leis 13/2002, de 19 de Fevereiro, e 15/2002, de 22 de Fevereiro, respectivamente –, exigem de todos nós um esforço acrescido de informação e divulgação.

Com efeito, tanto o novo ETAF como o novo CPTA concretizam um novo rumo no contencioso administrativo. Um rumo há muito aguardado, e finalmente iniciado há cerca de dois anos quando a Assembleia da República aprovou, por unanimidade, os dois diplomas.

Por imperativos de planeamento e de implementação racionais da reforma, a sua entrada em vigor foi adiada para dia 1 de Janeiro do próximo ano. E de forma a consolidar as opções tomadas, e as articular com outros diplomas entretanto emitidos, a reforma sofrerá pequenas alterações não substanciais, designadamente, aquelas que o Governo propõe na Proposta de Lei de alteração ao ETAF, cuja discussão na Assembleia da República se inicia amanhã.

Contudo, no essencial, a desejada reforma – já amplamente discutida e aperfeiçoada – está pronta para entrar em vigor. Uma reforma que pugna pela dinamização e agilização do contencioso administrativo, e pela aproximação dos cidadãos à jurisdição administrativa e fiscal.

Assim, não querendo analisar detalhadamente os contornos jurídicos desta reforma – tarefa que deixo, com benefício para todos vós, a cargo dos ilustres oradores que se seguem – gostaria apenas de salientar alguns pontos.

Em primeiro lugar, a ampliação da tutela jurídico-administrativa e a significativa aproximação ao regime processual civil, patentes na desformalização do processo – que tanto caracterizava o nosso contencioso administrativo, assente, como sabemos, no modelo francês do recurso contencioso de anulação. 

A este título há que destacar: (i) a coexistência de duas formas de processo distintas – a da acção administrativa especial e a da acção administrativa comum, esta última seguindo a tramitação do processo declarativo comum do regime processual civil –; (ii) a possibilidade de ser requerida a adopção de providências cautelares, previamente ou na dependência de outro processo; e (iii) a consagração de mecanismos que visam a execução de sentenças dos tribunais administrativos pelos próprios, em substituição da Administração.

Por outro lado, estas alterações de índole processual são acompanhadas por uma redefinição das competências dos tribunais da jurisdição administrativa, bem como por uma rigorosa reestruturação dos meios físicos e humanos ao seu dispor.

Com efeito, a generalidade dos processos passa a ser julgada pelos tribunais administrativos de primeira instância, reservando-se ao Tribunal Central Administrativo – que será desdobrado em dois Tribunais, criando-se o Tribunal Central Administrativo do Porto – o papel de segunda instância, em termos correspondentes aos que os Tribunais da Relação assumem na jurisdição comum.

Ao mesmo tempo, é criada toda uma nova rede de tribunais administrativos de círculo e tribunais tributários, que funcionarão agregados, assegurando-se uma maior aproximação geográfica aos cidadãos e o aproveitamento de economias de escala. 

Finalmente, os novos tribunais – que na sua grande maioria serão colocados em novas instalações ou em instalações remodeladas – serão dotados, também, de uma aplicação informática inédita na organização judiciária, que possibilita o envio de articulados e documentos enviados pelas partes, o acesso, dos magistrados e mandatários, aos processos via Internet e, como maior novidade, a tramitação dos mesmos por via exclusivamente informática.

Em conclusão: se a reforma do contencioso administrativo é, no seu mais profundo significado, uma verdadeira revolução coperniciana – no sentido em que coloca, finalmente, o cidadão no centro da jurisdição e do processo administrativo –, em termos de administração da Justiça os meios colocados à sua disposição configuram uma inédita revolução do ponto de vista técnico e tecnológico.

No entanto, se me permitem uma palavra final, cito Camus quando afirmava que “a verdadeira generosidade para com o futuro consiste em dar tudo ao presente”.
O sucesso da reforma do contencioso administrativo não se encontra apenas nas suas potencialidades escondidas, mas também no esforço que todos nós devemos desenvolver, a partir de hoje, no aperfeiçoamento das suas normas e no integral conhecimento dos seus segredos.

Dou-vos assim as boas vindas a esta nova era, e agradeço, desde já, a V. presença, que muito honra este evento.
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